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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

João Neiva, 26 de Agosto de 2014. 

OFÍCIO VEREADORES — N° 034/2014 

Senhor Diretor Presidente, 

Vimos através do presente requisitar esclarecimentos dessa 

Autarquia, com relação à dificuldade que os munícipes estão tendo para 

pagarem as respectivas contas de água junto às agências bancárias sediadas 

no Município, em especial, o Banco do Brasil. 

Esse tema já foi tratado de forma oficiosa (informal) por 

alguns vereadores e o SAAE tem insistido em atribuir a culpa aos bancos, mas 

estes alegam existir apenas a responsabilidade dessa autarquia pela 

inviabilidade na prestação de referidos serviços (pagamento de contas nos 
bancos). 

Esse desencontro de informações tem causado enorme 

transtorno para a população e comprometido à qualidade dos serviços prestados 
pelo SAAE, diante da insatisfação popular. 

Dito isso, requisitamos, no prazo de até 15 dias, sejam 

prestados os devidos esclarecimentos e informado quais ações estão sendo 

executadas pelo SAAE para sanar esse vicio na prestação dos serviços para o 
consumidor. 

Atenciosamente 

e Lourdes Barcellos (Fortaleza) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CONTINUAÇÃO DO OFICIO VEREADORES CMJN N°034/2014 

Luiz  C. los A 5o 
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Maristela  Nair Collodetti Demuner 

Paulo/Sér 	ardi (Micula) 

Pe .ró Laudevino 
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